
        

CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer urgência para o Projeto
de  Lei  Complementar  nº
41/2019,  que  “Altera  a  Lei
Complementar nº 101, de 4 de
maio  de  2000  (Lei  de
Responsabilidade Fiscal), a Lei
nº 5.172, de 25 de outubro de
1966, e a Lei Complementar nº
105, de 10 de janeiro de 2001,
para  dispor  sobre  critérios
objetivos,  metas  de
desempenho  e  procedimentos
para  concessão,  alteração  e
avaliação  periódica  dos
impactos  econômico-sociais
dos incentivos ou benefícios de
natureza  tributária,  financeira
ou  creditícia  para  pessoas
jurídicas  dos  quais  decorram
diminuição  de  receita  ou
aumento  de  despesa,  em
cumprimento ao disposto no §
4º  do  art.  4º  da  Emenda
Constitucional nº 109, de 15 de
março  de  2021,  e  dá  outras
providências”.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno,

requeremos  urgência para  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº

41/2019, que Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  a  Lei  nº  5.172,  de  25 de
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outubro de 1966, e a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de

2001, para dispor sobre critérios objetivos, metas de desempenho e

procedimentos para concessão,  alteração e avaliação periódica dos

impactos econômico-sociais dos incentivos ou benefícios de natureza

tributária,  financeira ou creditícia para pessoas  jurídicas dos quais

decorram  diminuição  de  receita  ou  aumento  de  despesa,  em

cumprimento  ao  disposto  no  §  4º  do  art.  4º  da  Emenda

Constitucional  nº  109,  de  15  de  março  de  2021,  e  dá  outras

providências”.

Sala das Sessões, em          de                              de 2025.

Deputado DOUTOR LUIZINHO (PP/RJ)
Líder do Progressistas 

*C
D2

51
13

57
13

10
0*

RE
Q

 n
.2

41
7/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

06
/2

02
5 

12
:0

8:
23

.9
67

 - 
M

es
a

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Doutor Luizinho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251135713100



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do PP       

 2  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 3  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 4  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO    

 5  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Fdr PSDB-

CIDADANIA

 6  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 7  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 8  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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